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Introdução: a saúde do trabalhador vem sendo discutida desde 1990 com a Lei 8080, emergindo como 

uma como uma importante política pública brasileira, voltada para uma grande parcela da população e 

que deve ser capaz de intervir positivamente nas relações entre trabalhador e condições de trabalho(1) 

Nesse contexto destaca-se a criação dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST), a 

partir da Rede Nacional de Atenção Integral em Saúde do Trabalhador (RENAST), em 2002, os quais 

vem promovendo a prática de ações de prevenção, promoção e vigilância em saúde do trabalhador no 

país (2). O CEREST é uma unidade especializada que realiza ações de promoção, prevenção e vigilância 

em saúde do trabalhador, voltada para o Sistema Único de Saúde (SUS)(3). Existem atualmente 210 

CEREST habilitados no Brasil, sendo 26 estaduais e 184 regionais. Em Santa Catarina existe um centro 

estadual e seis regionais. O CEREST da Macrorregião de Chapecó está em funcionamento desde abril de 

2007 e abrange 76 municípios mais de 730 mil habitantes e 15 mil km². O Serviço é responsável por 

informatizar os dados no Sistema de Informação de Agravos de Notificação de agravos à saúde do 

trabalhador e em cima destas notificações faz vigilância em saúde, vistoriando empresas, entre outras 

atribuições. Para que os profissionais notifiquem, os servidores do CEREST fazem capacitações nos 

municípios de abrangências para que tenham dados de qualidade e completos em seu banco de dados. A 

falta de notificações de acidente de trabalho dificulta o desenvolvimento de ações consequentemente à 

melhoria das condições do trabalho e a vida do trabalhador(4) Nesse sentido, o objetivo do presente 

trabalho é relatar o panorama de registro de capacitações agravos em Saúde do Trabalhador notificados 

no CEREST nos últimos anos e o processo de elaboração de uma ficha de investigação dos acidentes 

graves relacionados ao trabalho. Metodologia: para mapeamento dos registros do CEREST buscou-se 

os dados no o Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e para a elaboração desta 

ficha foram utilizados Anamnese Ocupacional: Manual de Preenchimento da Ficha Resumo de 

Atendimento Ambulatorial em Saúde do Trabalhador (FIRAAST) do Ministério da Saúde e também o 

guia de análise acidentes de trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, da Secretaria de Inspeção do 

Trabalho e do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho. A experiência foi oportunizada durante 

a realização do Estágio Curricular Supervisionado II, parte do processo de formação em um curso de 

graduação em Enfermagem. Discussão: no ano de 2012 obteve-se 47 capacitações em Chapecó com 

profissionais da saúde sobre fluxo de notificações compulsórias de agravos a saúde do trabalhador e em 

toda a Macrorregião 25 capacitações.  No ano seguinte foram 30 capacitações na Macrorregião e 14 em 

Chapecó. Em 2014 foram 30 capacitações em Chapecó e 25 na Macrorregião. Conforme o trabalho de 

capacitação/conscientização realizado pela equipe do CEREST, desde 2012, o número de notificações 

vem crescendo significativamente, no ano de 2010, foram 1.301 notificações e em 2014 subiu para 

7.206. Dos acidentes acontecidos em 2014, os considerados leves somaram 5.896 notificações, destas 



                               
496 eram registros de doenças ocupacionais, 159 foram relacionados à exposição a material biológico, 

acidente com mutilação envolveram 110 registros, 585 foram classificados como acidentes graves e 13 

fatais Agravos em propriedades rurais totalizaram 1527 notificações de acidentes de trabalho em 2014. 

As vistorias em empresas são realizadas a partir de acidentes de trabalho graves ou recorrentes de 

denúncias oriundas de Ministério Público. No ano de 2013 foram cinco vistorias na Macrorregião e 89 

em Chapecó, 2014 foram oito no Macrorregião e 113 em Chapecó. O primeiro trimestre de 2015 

permitiu a realização de duas vistorias na Macrorregião e 57 vistorias em Chapecó sendo que 34 

empresas foram visitadas, ou seja, uma empresa pode ser vistoriada mais que uma vez em um ano, 

destes 14 processos foram finalizadas e 20 estão em acompanhamento (5) Para completar essa vigilância 

foi criada uma ficha de investigação de acidente grave, a qual permite resgatar informações recentes dos 

acidentados, sem intermédio da empresa. A ficha permite melhor apurar as circunstâncias em que o 

acidente aconteceu e apontar possíveis erros e corrigi-los, evitando novos acidentes, melhorando seu 

local de trabalho, logo, sua qualidade de vida. A ficha foi composta de perguntas abertas e fechadas, as 

quais são divididas em três momentos: a identificação do trabalhador, seus hábitos de vida e seu 

trabalho.  Para o Ministério do Trabalho e Emprego(6) o acidente grave é qualquer acidente que gera 

incapacidade para as atividades habituais por mais de 30 dias, como por exemplo amputações de 

membros, ou perca de visão. Considerações Finais: atualmente o número de notificações de agravos 

vem crescendo, graças ao trabalho que está sendo realizado pelo CEREST em toda Macrorregião e em 

Chapecó. As capacitações estão servindo para que os gestores de saúde saibam identificar o que são 

acidentes leves, graves ou de trajeto. Estratégias como a ficha de investigação dos acidentes graves 

podem qualificar o processo de registro e acompanhamento destes agravos qualificando a atuação das 

equipes, sinalizando aos serviços os elementos do trabalho que favorecem os acidentes, entre outros 

aspectos primordiais para os avanços na área. A experiência, ainda oportunizou um importante 

aprendizado acadêmico, potencializando o olhar do egresso em enfermagem acerca dos dispositivos que 

podem contribuir com a gestão em saúde, no campo da vigilância em saúde, com ênfase não somente no 

trabalhador em seu local de trabalho, mas também como usuário do SUS.  
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